
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Eletrônico Nº 000010/2024

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Edital

IDENTIFICAÇÃO NO TCE-ES: 2024.011E0600003.01.0001

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Fritz Von Lutzow, 217 
Bairro: Centro CEP: 29730-000, torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo menor preço conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, conforme Processo 004393/2024, 
devidamente autorizado pela Autoridade Competente. O  Pregão será realizado por Pregoeiro Municipal e Equipe de 
Apoio, designados pelo Decreto 7.505/2024, será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e subsidiariamente pelo 
Decreto Municipal nº 7.481/2023 de 29 de dezembro de 2023, e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.  

Data da sessão: 28 de junho de 2024
Horário: 09:00 horas
Local: Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br
Critério de Julgamento: Menor preço.
Modo de disputa: Aberto

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços e fornecimento de Sistemas Informatizados de Gestão Pública, 
englobando a cessão do direito de uso de Softwares por prazo determinado, Instalação, Implantação, 
Treinamento, Customização, Migração de dados, Adequação, Suporte Técnico, Atualização Tecnológica e 
Assistência Técnica permanente dos Sistemas instalados, pelo período de 12 meses para atender a Prefeitura 
Municipal de Baixo Guandu atraves de suas respectivas Unidades Gestoras, SAAE - Serviços Autônomo de 
Água e Esgoto e Câmara Municipal de Baixo Guandu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
080001.1212200272.067 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação - Elemento de Despesa: 
33904000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - Ficha: 190 - Fonte de 
Recurso: 150000009999 - Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos.

030002.0412600092.015 - Manutenção e Ampliação da Infraestrutura Tecnológica de Serviços de Apoio à Gestão 
Municipal - Elemento de Despesa: 33904000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa 
Jurídica - Ficha: 166 - Fonte de Recurso: 150000009999 - Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de 
Impostos.

070001.1012200252.099 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Elemento de Despesa: 33904000000 - 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - Ficha: 193 - Fonte de Recurso: 150000150000 - 
Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde.

100001.0812200292.169 - Implementação e Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social - Elemento de 
Despesa: 33904000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - Ficha: 298 - Fonte 
de Recurso: 150000009999 - Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos.

3. DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 
<http://www.portaldecompraspublicas.com.br>;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
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firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. Os licitantes deverão acompanhar no Sistema Eletrônico, através do campo "ANDAMENTO DO PROCESSO", 
durante todo o período da licitação, compreendido da data da publicação do edital até a de homologação do processo 
licitatório, as informações postadas no sistema pelo Pregoeiro.

3.5.1. Em caso de dúvidas referente a utilização e alimentação do Sistema Eletrônico, deverá o interessado consultar o 
setor de apoio do Portal de Compras Públicas pelos telefones 3003-5455 | 0800 730 5455, não tendo a Prefeitura 
Municipal de Baixo Guandu-Es nenhuma responsabilidade no manuseio do sistema pelo Fornecedor.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO:

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9 e 14 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 746/2014-TCU-
Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para participação neste Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar;

4.5.2. Que cumpri as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.5.3. Que para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que 
qualquer trabalho a menores de 16 anos,

4.5.4. Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva 
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de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação;

4.5.5. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

4.5.6. Que sob pena de desclassificação, declara que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas;

4.5.7. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 
inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal;

4.5.8. Que sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor.

5.1.2. Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública o Agente de Contratação solicitará ao 
licitante melhor classificado que, para que no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta (Anexo III) adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.

5.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser compactados e enviados no formato ZIP, respeitando a forma e o prazo 
previsto neste edital.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n° 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
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6.1.2 O preço máximo global a ser pago pelo presente procedimento licitatório será de R$ 1.261.130,60 (um 
milhão duzentos e sessenta e um mil cento e trinta reais e sessenta centavos) conforme tabela constante no 
Anexo I do Edital.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio (CHAT) para envio de mensagens do Pregoeiro e para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes, quando for o caso.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

7.5.2. No modo de disputa aberto, haverá intervalo mínimo de diferença de valores, totalizando o montante de R$ 
1.000,00 (um mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.

7.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de modo que o Pregoeiro adotará os procedimentos referentes 
aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, como segue:

7.20.1. O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores ao da 
empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o recebimento de 
lances, o sistema identificará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema 
habilitará para o Pregoeiro o botão "Convocar" que permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação de 
empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a empresa em situação de empate que 
esta deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o lote. Durante o período, 
apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance.

7.20.2. O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará se há outra em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o 
sistema emitirá mensagem, cabendo ao Pregoeiro dar encerramento à disputa do lote. Todos esses procedimentos 
acontecerão na sala de disputa, estando essas informações disponíveis para os demais participantes do certame.

7.20.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20.5. Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem se manifestado como 
enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na forma prevista neste Edital.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de desempate previstos no Art. 
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60 da Lei nº 14.133/2021.

7.22.Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro, deverá, no prazo de 20 (vinte) 
minutos, negociar com o licitante que tenha ofertado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.22.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas , envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.24. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital.

7.25. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Pregoeiro realizará a declaração do vencedor 
respectivo.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço mínimo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, sob pena de não aceitação da 
proposta.

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua 
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continuidade.

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital.

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso.

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS:

10.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, via sistema provedor, 
APÓS O TERMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O 
sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 20 (vinte) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

10.1.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui estabelecido (chat de 
mensagens, e-mail, carta, etc.).

10.1.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal

10.1.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, EM IGUAL NÚMERO DE 
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DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 
do recurso.

10.1.4. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.1.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.1.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.

10.1.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
Autoridade Competente.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.4.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e 
homologará a licitação.

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.

13.2. O prazo de execução do Contrato será conforme Anexo II - Termo de Referênia, contados a partir da assinatura do 
representante legal da empresa na ordem de serviço, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no art. 
107 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 Page 8 of 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Eletrônico Nº 000010/2024

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 
Lei nº 14.133/2021;

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4. O prazo de vigência da contratação será conforme Termo de Referência - Anexo II, contados a partir de sua 
assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

13.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

13.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

13.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

14. DA PROVA DE CONCEITO

14.1 As regras acerca da Prova de Operacional Conceito, estão estabelecidas no Anexo IV deste Edital.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

15.1. ALÉM DAS OBRIGAÇÕES RESULTANTES DA OBSERVÂNCIA DA LEI 14.133/2021, BEM COMO TODAS AS 
DEMAIS ESTIPULADAS PARA A CONTRATAÇÃO, SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Cumprir o cronograma de instalação, implantação e treinamento do sistema informatizado de gestão 
pública, conforme as etapas relacionadas no objeto especificado, no prazo estabelecido de acordo com o cronograma 
apresentado no processo licitatório.

b) Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da contratante.

c) Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos módulos aplicativos ora contratados, de dados 
históricos e cadastrais informatizados da Contratante, até a implantação do sistema informatizado de gestão pública, 
disponibilizados pela contratante, na forma acordada com esta, em meio eletrônico.

d) Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para cada etapa prevista, caso ocorram 
atrasos causados por motivos atribuíveis à contratante.

e) Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, desempenhem todas as 
funções e especificações previstas na proposta técnica.

f) Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema gerenciador de banco de 
dados, informações e "softwares" aplicativos básicos.

g) Tornar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos das funções existentes, 
implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o aperfeiçoamento constante do 
produto, visando preservar o investimento da CONTRATANTE e a competitividade do produto no mercado.

h) Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do produto sempre que ocorrer necessidade de 
correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, 
desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios.
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i) Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da contratante, em local a ser definidos pela 
mesma.

j) Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da contratante.

k) A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar pendências relativas à 
contratação do sistema informatizado de gestão pública, junto aos órgãos públicos municipais, estaduais, federais ou 
privados, caso isto seja necessário.

l) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à disposição da 
Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre acesso aos registros e documentos 
pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte do CONTRATANTE;

m) Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a informações ou características 
técnicas de aplicações do material da administração da Contratante, a qual vier a obter acesso, em razão de sua 
atuação.

n) Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela Contratante, em razão da execução 
do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a divulgação à terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que 
no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas 
responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter a confidencialidade das mesmas.

o) A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, e em especial:

1. Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato;
2. Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o sistema e ou módulos do sistema informatizado 
de gestão pública não aceito(s) pelo Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às especificações 
exigidas;
3. Atender prontamente a quaisquer reclamações;
4. Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do sistema informatizado de gestão pública, 
feitas em dias úteis e no horário comercial;
5. Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos comprovadamente especializados, 
responsabilizando-se pela atuação.
6. Quando solicitado, prestar atendimento online no prazo de até 40 (quarenta) minutos após o registro da 
solicitação.
7. A visita técnica por sistema deverá ser realizada mensalmente.

p) A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão 
contratual.

q) A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante, pelos 
prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou de terceiros, originados direta ou 
indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo 
ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 
atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, não o 
cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus.

r) A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa 
anuência da contratante.

s) A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, inclusive os 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

t) A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução do contrato.

u) Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela CONTRATANTE, treinamento adequado e 
necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas, com carga horária mínima de 8 
(oito) horas de duração;
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v) Se durante o treinamento, for verificado o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos funcionários ou prepostos da 
CONTRATANTE para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato será comunicado a CONTRATANTE que deverá 
providenciar a substituição do funcionário/preposto, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) da respectiva 
comunicação, sendo o novo treinamento executado mediante orçamento prévio a ser aprovado pela CONTRATANTE;

x) Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituição pela CONTRATANTE de funcionário/preposto já 
treinado, poderá ser por esse solicitado, mediante prévio orçamento e em data a 
ser estabelecida pela CONTRATADA, de comum acordo com a CONTRATANTE;

y) Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos funcionários ou prepostos da CONTRATANTE decorre de 
inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, esta deverá promover a sua substituição no prazo máximo de 48h 
(quarenta e oito horas), reiniciando-se o 
treinamento com observância da carga horária mínima, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE.

15.2. ALÉM DAS OBRIGAÇÕES RESULTANTES DA OBSERVÂNCIA DA LEI 14.133/2021, SÃO OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE:

a) Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, exigindo o fiel 
cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as providências neste sentido;

b) Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à aferição da eficiência dos resultados 
das ações;

c) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no presente Contrato;

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou irregularidades na execução dos 
serviços contratados, fixando prazo para sua correção;

e) Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato.

f) A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e condições estabelecidas neste 
Contrato e durante a vigência do mesmo.

g) Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por terceiros, resguardando, da mesma 
forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e prepostos, 
sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer 
forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, 
o o Software objeto do presente contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, 
módulos de 
programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia, expressa, específica e 
autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, a qualquer 
tempo, por interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa 
expressamente autorizada pela mesma.

h) A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de origem idônea que possibilite a 
instalação\manutenção de forma remota dos Softwares objetos do presente contrato, bem como mantê-los atualizados, 
de forma a possibilitar a instalação de novas versões dos Softwares lançadas.

i) Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar transtornos como perdas 
de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, operação indevida ou não autorizada, invasão de 
softwares externos (tais como o vírus). A CONTRATADA não 
se responsabiliza pelo conteúdo das informações contidas no(s) banco(s) de dados do software, sendo este de inteira 
responsabilidade da CONTRATANTE.

j) Somente é permitido à CONTRATANTE a reprodução de CÓPIA DE RESERVA ("backup"), para 
a finalidade e condições estabelecidas na alínea "i" desta Cláusula, considerando-se qualquer outra cópia do sistema 
objeto deste contrato, além daquela, como cópia não autorizada e, sua mera existência, caracterizar-se-á como violação 
aos direitos de propriedade da CONTRATADA, sujeitando 
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a CONTRATANTE, e o funcionário/preposto responsável pela cópia indevida, às penalidades previstas no presente 
Contrato e legislação em vigor.

k) Disponibilizar um meio de acesso a rede mundial de computadores "INTERNET" (Acesso Discado, Link Discado, via 
rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares para o meio de acesso com a internet e softwares de 
comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA 
deverá deter condições técnicas e legais para possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, permanente condições 
de uso, com vistas a dar maior 
agilidade, eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO).

l) A CONTRATANTE será responsável pela proteção dos "softwares", bem como das ferramentas a ela cedidos, contra o 
uso ou o acesso indevidos, e se obrigará a utilizá-los exclusivamente na vigência contratual e em conformidade com as 
condições estabelecidas pelo outorgante das licenças.

m) Não utilizar o sistema informatizado de gestão pública em evidência, em quaisquer eventos, promoções ou 
publicações, sem o conhecimento e autorização prévia e por escrito da contratada.

n) Pôr a disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrônico, os dados históricos 
e cadastrais informatizados do Município Contratante, até a implantação do sistema informatizado de gestão pública, 
para conversão e aproveitamento pelos módulos aplicativos ora contratados.

o) Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e ou servidores ou pessoas as quais 
venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados do sistema informatizado de gestão pública 
sejam corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, 
proteção e segurança de todo o sistema. No caso de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu 
conhecimento prévio, a contratante dará conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender as ações 
necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de violação.

p) Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no processo de implantação, preferencialmente 
em tempo integral.

q) Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto.

r) A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações federal, estadual e municipal, 
encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de sua publicação e o início de sua vigência. A 
CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise técnica e apresentará uma estimativa do esforço e prazo 
para a entrega da versão do software adequada à alteração, sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A 
CONTRATANTE se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando necessário, junto aos 
órgãos reguladores/fiscalizadores, para dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14/133/21, a CONTRATADA que:
• Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
• Ensejar o retardamento da execução do objeto;
• Fraudar na execução do contrato;
• Comportar-se de modo inidôneo;
• Cometer fraude fiscal;
• Não mantiver a proposta.

16.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no sub item acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE;

16.3. Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;
• Multa compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
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inadimplida;
• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Baixo Guandu, pelo prazo de até dois anos;
a. Também fica sujeita às penalidades, a CONTRATADA que:
• Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;
• Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
• Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA conforme legislação vigente aplicada ao tema.

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

17.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo o arquivo ser anexado ao sistema no sistema.

17.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 
amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação.

17.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.

17.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento.

17.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO:

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DA HABILITAÇÃO:

20.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

20.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada;

20.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista 
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nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012;

20.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 
cooperativas;

20.1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

20.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

20.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

20.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

20.2.2. Certidão de Regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 
contribuições sociais;

20.2.3. Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Estadual, expedida por meio de unidade administrativa 
competente da sede ou domicilio da licitante.

20.2.4. Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal, referentes a tributos estaduais, expedida por 
meio de unidade administrativa competente da sede ou domicilio da licitante.

20.2.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

20.2.6. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

20.2.7. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.

20.3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

20.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da pessoa 
jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.

20.3.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta 
licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de 
Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública;

20.3.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar sua 
qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido 
mínimo, na forma exigida neste instrumento.

20.3.2. Comprovação da boa situação econômico-financeira da licitante, visando auferir sua capacidade de cumprir as 
obrigações contratuais deste certame. Deve ser realizada de forma objetiva pela licitante, através da devida indicação 
dos índices e coeficientes económicos dos seguintes itens:

20.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios sociais, em conformidade 
com artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, comprovando a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados aceitos na forma da Lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

20.3.3.1. Sociedades regidas pela Lei 6.404/76 (Sociedade Anônima):

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou

c) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante.
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20.3.3.2. Para outras empresas ou institutos:

a) balanço patrimonial registrado na Junta Comercial ou Órgãos competentes ou Registro de Comércio competente. No 
caso das empresas enquadradas no SPED CONTABIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), estas poderão 
apresentar o Balanço Patrimonial na forma estipulada na legislação própria, inclusive no que tange ao registro, nos 
termos da Instrução Normativa RFB n° 1774, de 22 de dezembro de 2017, com as alterações que lhe sucederam.

b) demonstração do resultado do exercício;

c) cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, registrado na Junta Comercial ou Registro de Comércio 
competente, quando exigido por lei;

Nota. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento, extraído do 
livro diário, registrado no órgão competente ou publicado, até a data de emissão da proposta escrita. No caso das 
empresas enquadradas no SPED CONTABIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), estas poderão 
apresentar o Balanço Patrimonial na forma estipulada na legislação própria, inclusive no que tange ao registro, nos 
termos da Instrução Normativa RFB nº 1774, de 22 de dezembro de 2017, com as alterações que lhe sucederam.

20.3.3.3. CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÓMICOS:

20.3.3.3.1. Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em ambos os exercícios, apurados pelas fórmulas 
abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal da 
empresa e por profissional habilitado da área contábil.

a) Liquidez Geral: o resultado deverá ser superior a 1,00

LG=                        (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
                       (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

b) Solvência Geral: o resultado deverá ser superior a 1,00

SG=                                                         ATIVO TOTAL
                            (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

c) Liquidez Corrente: o resultado deverá ser superior a 1,00

LC =                                                (ATIVO CIRCULANTE)
                                                      (PASSIVO CIRCULANTE)

20.3.4. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices acima, deverão 
comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado total para 
contratação.

20.3.5. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica autorizado a substituição 
dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
deverá ser apresentado as demonstrações contábeis do último exercício social.

20.3.6. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item também 
deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
documentos relativos à sua matriz.

20.3.7. A comprovação dos índices referidos acima na alínea "b", bem como do patrimônio líquido aludido na alínea "c", 
deverão se basear nas informações constantes nos documentos listados na alínea "a" deste item, constituindo obrigação 
exclusiva do licitante a apresentação dos cálculos de forma objetiva, sob pena de inabilitação, na forma do § 4º do artigo 
69, da Lei nº 14.133/2021.

20.3.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da empresa, os documentos exigidos neste item também 
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deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
documentos relativos à sua matriz.

20.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

20.4.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica para a comprovação de desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 
em características com o objeto desta licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

20.4.2. O(s) atestado(s) deve(m) demonstrar a experiência similar da proponente na prestação dos serviços objeto do 
Termo de Referência, Anexo II, deste edital.

20.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital.

20.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

20.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa.

20.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

20.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

20.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

20.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

Observação:

a) Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula 
específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) 
meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se 
exige validade.

b) Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, 
com identificação clara do subscritor.

c) Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.

d) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.

e) Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número 
do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.

f) Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
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g) Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam 
ser entendidos.

21. DA GARANTIA CONTRATUAL:

21.1. Será exigida a garantia da contratação no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato conforme art. 98 
da Lei nº 14.133/2021, nas modalidades definidas no art. 96, §1", I ou Il desta Lei, ca-bendo à CONTRATADA manter a 
validade da garantia durante o periodo de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a, 
quando houver aditivo.

21.2. A garantia na modalidade CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, será prestada em até 05 
(cinco) dias após a assinatura do contrato e anterior a emissão da ordem de serviços;

21.2.1. Os recursos provenientes da caução em dinheiro, serão depositados em nome do Municipio de Baixo Guandu.

21.3. A garantia na modalidade SEGURO-GARANTIA, será prestada com data anterior à assinatura do contrato, 
conforme art. 96, §3º, da Lei nº 14.133/2021, mediante entrega da apólice, emitida por Segura-dora legalmente 
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, em nome do Municipio de Baixo Guan-du-ES, cobrindo, inclusive, os 
riscos de rescisão do contrato.

21.3.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 
<https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia>

21.3.2. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar Cobertura de Ações Trabalhistas 
e Previdenciárias da CONTRATADA em relação aos serviços.

21.3.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n° 
14.133/2021.

21.3.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a aplica-ção de multa de 
0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o qual 
poderá ser glosado de pagamentos devidos.

21.3.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos pagamen-tos devidos à 
CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a titulo de garantia.

21.3.6. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta cláu-sula por 
quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa aplicada.

21.4. O valor e ou o prazo de validade de garantia de execução do contrato deverão ser aumentados na mesma 
proporção sempre que houver aditamentos de acréscimo de valor ou de prazo contratual, ou ain-da por ocasião do 
reajustamento dos preços contratuais, retendo a administração os créditos do Contra-tado, enquanto não efetivada tal 
garantia, ou valor a ela correspondente.

21.5. O Municipio restituirá ou liberará a garantia ofertada, desde que requerida de forma expressa, em até 60 (sessenta) 
dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei 
nº 14.133/2021.

21.6. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos que a 
rescisão ou paralisação decorram de acordo com o CONTRATANTE, nos termos da legisla-ção vigente.

21.7. A apropriação total ou parcial da garantia pelo MUNICIPIO por inadimplemento das obrigações con-tratuais far-se-á 
de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo das demais 
sanções previstas no contrato.

21.8. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado apresentar nova 
garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o periodo de prorrogação, reten-do a administração os créditos 
do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela corres-pondente.
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

22.1. Da sessão pública do Pregão Eletrônico divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília-DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, público desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as do Termo de Referência.

22.12. O Município de Baixo Guandu-ES, poderá revogar este Pregão Eletrônico por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou 
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação da do Pregão Eletrônico induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está eletrônico: disponibilizado, na integra, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br 
<http://www.portaldecompraspublicas.com.br>, no sitio eletronico do município de endereço https://pmbg.es.gov.br/  e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Fritz Von Lutzow, 217 Bairro: Centro CEP: 29730-000, nos dias 
úteis, no horário das 07 às 16h horas, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.
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22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Especificação do Objeto;
Anexo II - Termo de Referência;
Anexo III- Modelo Proposta de Preços;
Anexo IV - Prova de Conceito;
Anexo V - Minuta do Contrato.

Baixo Guandu-ES, 13 de junho de 2024.
______________________________________________
JANDERSON ALMEIDA ROSA MATOS
Pregoeiro Municipal
Decreto n°7.505/2024
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Anexo I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

LOTE 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Especificação do serviço Unid. Qt. Valor 

Unit.
Valor 
Total

Implantaç
ão e 
Treinamen
to

LOTE 1 - Item 01 - Serviços de suporte e manutenção técnica dos sistemas, subdivididos da seguinte forma:
a)-Sistema Integrado de Gestão Tributária MÊS 12 R$ 5.575,51 R$ 66.906,12 R$ 4.500,00

b)-Sistema Integrado de Contabilidade Pública Eletrônica MÊS 12 R$  6.689,43 R$ 80.273,16 R$ 4.500,00

c)-Sistema Integrado de Nota fiscal de Serviços Eletrônica MÊS 12 R$11.068,67 R$ 132.824,04 R$ 6.500,00

d)-Sistema Integrado de Portal da Transparência MÊS 12 R$ 1.888,77 R$ 22.665,24 R$ 2.000,00

e)-Sistema Integrado de Serv. da Administração ao Cidadão na Internet MÊS 12 R$ 2.077,66 R$ 24.931,92 R$ 2.500,00

f)-Sistema ISS Eletrônico MÊS 12 R$ 1.491,15 R$ 17.893,80 R$ 6.000,00

g)-Sistema ITBI Online MÊS 12 R$ 2.250,00 R$ 27.000,00 R$ 3.000,00

h)-Recursos Humanos e Folha de Pagamento MÊS 12 R$ 5.133,99 R$ 61.607,88 R$ 2.500,00

i)-Controle Interno e Auditoria MÊS 12 R$ 2.926,95 R$ 35.123,40 R$ 2.000,00

TOTAL DO ITEM 01 R$39.102,13 R$469.225,56 R$ 33.500,00

LOTE 1 - Item 02
a)-Sistema Integrado de Compras, Contratos e Licitações MÊS 12 R$ 2.551,78 R$ 30.621,36 R$ 2.000,00

b) Sistema Integrado de Almoxarifado MÊS 12 R$ 1.694,17 R$ 20.330,04 R$ 2.000,00

c) Sistema Integrado de Controle de Bens Patrimoniais MÊS 12 R$ 1.694,17 R$ 20.330,04 R$ 2.000,00

d) Sistema Integrado de Gestão de Protocolos e Processos MÊS 12 R$ 1.786,74 R$ 21.440,88 R$ 2.000,00

e) Sistema Integrado de Controle de Frotas MÊS 12 R$ 1.641,99 R$ 19.703,88 R$ 2.000,00

f) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 R$ 0,00

TOTAL DO ITEM 02 R$12.368,85 R$148.426,20 R$ 10.000,00

LOTE 1 - Item 03
a)-Sistema de Gestão Educacional MÊS 12 R$ 6.554,25 R$ 78.651,00 R$ 12.000,00

b) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00

TOTAL DO ITEM 03 R$ 9.054,25 R$ 108.651,00 R$ 12.000,00

LOTE 1 - Item 04
a- Sistema Integrado de Gestão de Saúde MÊS 12 R$ 8.195,46 R$ 98.345,52 R$ 12.000,00

b) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00

TOTAL DO ITEM 04 R$10.695,46 R$ 128.345,52 R$ 12.000,00

LOTE 1 -  Item 05 - SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - BAIXO GUANDU-ES
Especificação do serviço Unid. Qu

ant.
Valor 
Unit.

Valor 
Total

Implantaç
ão e 
Treinamen
to

LOTE 01 - Item 05 - Serviços de suporte e manutenção técnica dos sistemas, subdivididos da seguinte forma:
a)- Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento MÊS 12 R$ 1.390,33 R$ 16.683,96 R$ 4.500,00

b)- Sistema Integrado de Protocolo MÊS 12 R$ 633,43 R$ 7.601,16 R$ 3.500,00

c)- Sistema Integrado de Almoxarifado MÊS 12 R$ 694,58 R$ 8.334,96 R$ 2.500,00

d)- Sistema Integrado de Controle de Frotas MÊS 12 R$ 677,68 R$ 8.132,16 R$ 2.500,00

e)- Sistema Integrado de Patrimônio MÊS 12 R$ 762,14 R$ 9.145,68 R$ 2.500,00

f)- Sistema Integrado de Compras, Contratos e Licitações MÊS 12 R$ 748,01 R$ 8.976,12 R$ 2.500,00

g)- Sistema Integrado de Controle Interno e Auditoria MÊS 12 R$ 916,93 R$ 11.003,16 R$ 2.000,00

h)- Sistema Integrado de Portal da Transparência MÊS 12 R$ 822,82 R$ 9.873,84 R$ 1.500,00

i)- Sistema Integrado Contabilidade Pública Eletrônica MÊS 12 R$ 1.431,45 R$ 17.177,40 R$ 1.500,00

j) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ 2.000,00 R$24.000,00 R$ 0,00

TOTAL Item 05-SAAE/BG-ES R$10.077,37 R$ 120.928,44 R$ 23.000,00
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LOTE 1 - Item 06 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES
Especificação do serviço Unid. Qu

ant.
Valor 
Unit.

Valor 
Total

Implantaç
ão e 
Treinamen
to

LOTE 01 - Item 06 - Serviços de suporte e manutenção técnica dos sistemas, subdivididos da seguinte forma:
a)- Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento MÊS 12 R$ 1.187,19 R$ 14.246,28 R$ 1.500,00

b)-Sistema Integrado de Contabilidade Pública Eletrônica MÊS 12 R$ 1.374,30 R$ 16.491,60 R$ 1.500,00

c)-Sistema Integrado de Compras, Licitações e Contratos MÊS 12 R$ 736,34 R$ 8.836,08 R$ 1.500,00

d)-Sistema Integrado de Portal da Transparência MÊS 12 R$ 795,02 R$ 9.540,24 R$ 1.500,00

e)-Sistema Integrado de Almoxarifado MÊS 12 R$ 682,73 R$ 8.192,76 R$ 1.500,00

f)-Sistema Integrado de Controle Interno e Auditoria MÊS 12 R$ 1.138,79 R$ 13.665,48 R$ 1.500,00

g)-Sistema Integrado de Gestão de Protocolo e Processos MÊS 12 R$ 683,08 R$ 8.196,96 R$ 1.500,00

h)-Sistema Integrado controle de Bens Patrimoniais MÊS 12 R$ 682,04 R$ 8.184,48 R$ 1.500,00

i) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 R$ 0,00

TOTAL Item 06- CÂMARA MUNICIPAL/BG-ES    R$ 9.279,49 R$ 111.353,88 R$ 12.000,00

LOTE 1 - Item 07 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOTE 01 - Item 07 - Serviços de suporte e manutenção técnica dos sistemas, subdivididos da seguinte forma:

Especificação do serviço Unid. Qu
ant.

Valor 
Unit.

Valor 
Total

Implantaç
ão e 
Treinamen
to

a) Sistema Integrado de Gestão de Assistência Social MÊS 12 R$ 2.975,00 R$ 35.700,00 R$ 6.000,00

b) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00

TOTAL Item 07 - ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 5.475,00 R$ 65.700,00 R$6.000,00

TOTAL GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$96.052,55 R$1.152.630,60 R$ 108.500,00

Valor Total Mensal R$ 96.052,55

Valor Total para 12 Meses R$ 1.152.630,60

Valor Total Implantação e treinamento R$ 108.500,00

Valor Total 12 meses + implantação e treinamento R$ 1.261.130,60
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Anexo II - Termo de Referência

Pregão Eletrônico N 010/2024

Anexo II - Termo de Referência.

O Termo de Referência segue anexo a este Pregão Eletrônico.
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Anexo III

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4393/2024

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Nº DA AGÊNCIA:

LOTE 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Especificação do serviço Unid. Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

Implantaç
ão e 
Treinamen
to

LOTE 1 - Item 01 - Serviços de suporte e manutenção técnica dos sistemas, subdivididos da seguinte forma:
a)-Sistema Integrado de Gestão Tributária MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

b)-Sistema Integrado de Contabilidade Pública Eletrônica MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

c)-Sistema Integrado de Nota fiscal de Serviços Eletrônica MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

d)-Sistema Integrado de Portal da Transparência MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

e)-Sistema Integrado de Serv. da Administração ao Cidadão na Internet MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

f)-Sistema ISS Eletrônico MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

g)-Sistema ITBI Online MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

h)-Recursos Humanos e Folha de Pagamento MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

i)-Controle Interno e Auditoria MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

TOTAL DO ITEM 01 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

LOTE 1 - Item 02
a)-Sistema Integrado de Compras, Contratos e Licitações MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

b) Sistema Integrado de Almoxarifado MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

c) Sistema Integrado de Controle de Bens Patrimoniais MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

d) Sistema Integrado de Gestão de Protocolos e Processos MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

e) Sistema Integrado de Controle de Frotas MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

f) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

TOTAL DO ITEM 02 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

LOTE 1 - Item 03
a)-Sistema de Gestão Educacional MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

b) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

TOTAL DO ITEM 03 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

LOTE 1 - Item 04
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a- Sistema Integrado de Gestão de Saúde MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

b) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

TOTAL DO ITEM 04 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

LOTE 1 -  Item 05 - SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - BAIXO GUANDU-ES
Especificação do serviço Unid. Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

Implantaç
ão e 
Treinamen
to

LOTE 01 - Item 05 - Serviços de suporte e manutenção técnica dos sistemas, subdivididos da seguinte forma:
a)- Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

b)- Sistema Integrado de Protocolo MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

c)- Sistema Integrado de Almoxarifado MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

d)- Sistema Integrado de Controle de Frotas MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

e)- Sistema Integrado de Patrimônio MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

f)- Sistema Integrado de Compras, Contratos e Licitações MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

g)- Sistema Integrado de Controle Interno e Auditoria MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

h)- Sistema Integrado de Portal da Transparência MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

i)- Sistema Integrado Contabilidade Pública Eletrônica MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

j) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

TOTAL Item 05-SAAE/BG-ES R$ __,__ R$__,__ R$__,__

LOTE 1 - Item 06 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES
Especificação do serviço Unid. Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

Implantaç
ão e 
Treinamen
to

LOTE 01 - Item 06 - Serviços de suporte e manutenção técnica dos sistemas, subdivididos da seguinte forma:
a)- Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

b)-Sistema Integrado de Contabilidade Pública Eletrônica MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

c)-Sistema Integrado de Compras, Licitações e Contratos MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

d)-Sistema Integrado de Portal da Transparência MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

e)-Sistema Integrado de Almoxarifado MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

f)-Sistema Integrado de Controle Interno e Auditoria MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

g)-Sistema Integrado de Gestão de Protocolo e Processos MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

h)-Sistema Integrado controle de Bens Patrimoniais MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

i) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

TOTAL Item 06- CÂMARA MUNICIPAL/BG-ES    R$ __,__ R$__,__ R$__,__

LOTE 1 - Item 07 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOTE 01 - Item 07 - Serviços de suporte e manutenção técnica dos sistemas, subdivididos da seguinte forma:

Especificação do serviço Unid. Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

Implantaç
ão e 
Treinamen
to

a) Sistema Integrado de Gestão de Assistência Social MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

b) DataCenter (Hospedagem) MÊS 12 R$ __,__ R$__,__ R$__,__

TOTAL Item 07 - ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ __,__ R$__,__ R$__,__

TOTAL GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ __,__ R$__,__ R$__,__

Valor Total Mensal R$ __,__
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Valor Total para 12 Meses R$ __,__

Valor Total Implantação e treinamento R$ __,__

Valor Total 12 meses + implantação e treinamento R$ __,__

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:

01. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.
02. VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.
03. PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO II) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
04. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.
05. QUE O PRAZO DE INICIO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO II, DESTE 
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS OU DOCUMENTO SIMILAR.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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Anexo IV

Pregão Eletrônico N 010/2024

ANEXO IV

PROVA DE CONCEITO

PROVA DE DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS

Encerrada a fase de habilitação, a empresa classificada em primeiro lugar será convocada pelo Pregoeiro, para, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, iniciar a Prova de Demonstração dos Sistemas; A prova de demonstração dos 
sistemas terá duração aproximada de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado mediante fato superveniente 
devidamente justificado. Neste caso, a empresa deverá protocolar o pedido de prorrogação com a devida justificativa 
com, no mínimo, 01 (um) dia útil antes do encerramento do prazo, que será analisado pela Administração cabendo a 
esta decidir pela prorrogação ou não do prazo.

A prova visa averiguar de forma prática que os sistemas ofertados atendem aos requisitos especificados no Termo de 
Referência. Por esta razão, os itens serão demonstrados na mesma ordem em que se encontram dispostos as 
especificações técnicas.

A prova ocorrerá nas dependências da CONTRATANTE, em endereço a ser divulgado quando do ato de convocação;

A empresa proponente deverá trazer todos os equipamentos necessários e os módulos do software devidamente 
configurados, sendo responsabilidade do Município apenas a infraestrutura local;

Toda a infraestrutura de hardware e software necessária para demonstração do atendimento aos requisitos é de 
responsabilidade da Empresa Arrematante, assim como a massa de dados necessária para a demonstração;

Cabe à CONTRATANTE apenas a disponibilização do local para realização da PROVA DE CONCEITO; Uma vez 
iniciada a prova é vedado à Empresa Arrematante a instalação ou atualização de qualquer componente de 
hardware e software dedicados à prova.

O SOFTWARE instalado para realização da prova deverá ficar disponível até o encerramento da fase de julgamento;

Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da prova de demonstração dos sistemas, sendo que, durante a 
prova somente poderão se manifestar a equipe da CONTRATANTE e a empresa arrematante. Os demais interessados 
poderão se manifestar por escrito durante a fase de recursos;

A prova será julgada por uma Comissão de Avaliação, criada especificamente para este fim, para que com base em 
conhecimentos tácitos adquiridos, conduzir e subsidiar as decisões quanto ao aceite ou recusa dos sistemas 
demonstrados, para fins de conclusão do procedimento licitatório, devendo fundamentar os motivos da recusa, se 
houver.

A Comissão de Avaliação será formada por servidores do órgão , bem como das autarquias, da área de informática, dos 
fiscais e do setor que utilizará o sistema, conforme portaria publicada.

Cada módulo será avaliado de forma objetiva conforme os itens descritos no Termo de Referência; Todos os itens do 
termo de referência são considerados obrigatórios;

Após as demonstrações realizadas pela empresa proponente, a Comissão de Avaliação terá um prazo de até 02 (dois) 
dias úteis para emitir para um relatório de análise.

O SOFTWARE ofertado será considerado reprovado nas seguintes condições: 
- Não comparecimento para execução da prova na data e hora marcada.

- O não atendimento do disposto deste Termo de Referência durante a Prova de emonstração dos Sistemas.

- Será concedida uma única oportunidade de aplicação da Prova de Demonstração dos Sistemas
por Licitante;
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- Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo de Referência pela empresa 
proponente na demonstração do sistema, o Pregoeiro convocará a empresa licitante subsequente na ordem de 
classificação, para que, depois de habilitada, realize a respectiva demonstração do sistema, sendo avaliada nos mesmos 
moldes da empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração de um licitante que atenda a todas as 
exigências do Termo de Referência;

- A empresa proponente só será julgada vencedora mediante aprovação na Prova de Demonstração dos Sistemas.
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Anexo V

Pregão Eletrônico N 010/2024

Anexo V - MINUTA DE CONTRATO.

A Minuta de Contrato segue anexo a este Pregão Eletrônico.
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